






































































































08/09/2016 	 Impressão de Propositura 

Lei Ordinária n° : 11299 
	

Data : 04/04/2016 

Classificações : Saúde, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Dispóc sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de repelente contra o mosquito acdcs acgypti para as 

gestantes, pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, com deficiência, para os moradores de área de risco e famílias que 

possuam renda não superior a 02 (dois) salários mínimos e dá outras providências. 

	ADIN 	 ADIN 	 ADIN 	 

LEI N° 11.299, DE 4 DE ABRIL DE 2016 
(Declarada inconstitucional pela ADIN n° 2083471-21.2016.8.26.0000) 
	 ADLN 	 ADLN 	  

Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de repelente contra o mosquito aedes aegypti 
para as gestantes, pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, com deficiência, para os moradores de área 
de risco e famílias que possuam renda não superior a 02 (dois) salários mínimos e dá outras 
providências. 

Projeto de Lei n° 26/2016, de autoria do Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 

José Francisco Martinez, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que dispõe o 
§ 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4 0  do Art. 176 da Resolução n° 322, 
de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba decreta 
e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída a obrigatoriedade do fornecimento gratuito de repelente contra o mosquito aedes 
aegypti, por parte da Secretaria de Saúde deste município, para as gestantes, pessoas com 60 (sessenta) 
anos ou mais, com deficiência, para os moradores de área de risco e famílias que possuam renda não 
superior a 02 (dois) salários mínimos através das Unidades Básicas de Saúde. 

§ 1° O repelente deve possuir eficácia comprovada contra o mosquito aedes aegypti e compatível com a 
saúde da gestante e da criança intrauterina. 

§ 2° A distribuição do repelente deverá ser em quantidade suficiente para ter sua eficácia diária, dentro 
da prescrição do médico, seguido de orientação sobre o uso e prevenção contra o mosquito aedes 
aegypti. 

Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas orçamentárias 
próprias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 4 de abril de 2016. 
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ 
Presidente 
Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATORIO 
A presente Lei n° 11.299, de 4 de abril de 2016, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 
Câmara Municipal de Sorocaba, aos 4 de abril de 2016. 
JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

Este texto não substitui o publicado no DOM de 08.04.2016 

http://w~camarasorocaba.sp.gov.br/sitecamara/proposituras/verpropositura?impressao=true 	 1/1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo ,11, 	 f MO 01 VIT■ 

bei' 11255/ 1016 
pk/,-tede kta 1)11/ em 	.1/08/149f6 

	Registro: 2016.0000594262 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de 
1nconstitucionalidade n° 2083471-21.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em 
que é autor PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", 
de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
PAULO DIMAS MASCARETTI (Presidente), MOACIR PERES, PÉRICLES 
PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, MÁRCIO BARTOLI, FRANCISCO 
CASCONI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, FERRAZ DE 
ARRUDA, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, BORELLI THOMAZ, 
JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, RICARDO ANAFE, 
ALVARO PASSOS, BERETTA DA SILVEIRA, SILVEIRA PAULILO, ADEMIR 
BENEDITO, PEREIRA CALÇAS E XAVIER DE AQUINO. 

São Paulo, 17 de agosto de 2016. 

ANTONIO CARLOS MALHEIROS 
RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 't Move: wum m pr. 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2083471-21.2016.8.26.0000 
Autor: Prefeito do Município de Sorocaba 
Réu: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 
Comarca: São Paulo 
Voto n° 35.616 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei 
n° 11.299, DE 4 de abril DE 2016, do Município de 
Sorocaba, que Dispõe sobre a obrigatoriedade do 
fornecimento gratuito de repelente contra o mosquito 
"aedes aegypti" para as gestantes, pessoas com 60 
(sessenta) anos ou mais, com deficiência, para os 
moradores de área de risco e famílias que possuam renda 
não superior a 02 (dois) salários mínimos e dá outras 
providências — Violação à regra de separação de poderes 
contida nos artigos 5°, 47, incisos II e XIV e art. 114, 
todos da Constituição Estadual - Ação procedente. 

Trata-se de ação direta de 

inconstitucionalidade, relativa à Lei n° 

11.299, DE 4 de abril DE 2016, do Município de 

Sorocaba, que Dispõe sobre a obrigatoriedade 

do fornecimento gratuito de repelente contra o 

mosquito "aedes aegypti" para as gestantes, 

pessoas com 60 (sessenta) anos ou mais, com 

deficiência, para os moradores de área de 

risco e famílias que possuam renda não 

superior a 02 (dois) salários mínimos e dá 

outras providências. 

Sustenta a ação, que a Lei 

municipal mencionada, ao tratar de organização 

da administração pública, viola o princípio da 

separação de poderes e cria despesa não 

prevista no orçamento, em afronta aos artigos 

Direta de Inconstitucionalidade n° 2083471-21.2016.8.26.0000 -Voto n° 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

5 0 , 24, §2° e 144, da Constituição Estadual. 

Deferida 	a 
	

liminar 	(fls. 

177/178). 

Vieram as informações às (fls. 

187/193). 

Citado, 	o 	Senhor 	Procurador 

Geral do Estado declinou de oferecer defesa do 

ato (fls. 203/205). 

A d. 	Procuradoria Geral de 

Justiça opinou pela procedência da ação (fls. 

207/213). 

É o relatório. 

Dispõe a Lei guerreada: 

LEI br 11.299, DE 4 DE ABRIL DE 2016. 

Art. 	1° 	

- 	

Fica 
	

instituída 	a 

obrigatoriedade 	do 	fornecimento 

gratuito de repelente contra o 

mosquito aedes aegypti, por parte da 

Secretaria de Saúde deste município, 

para as gestantes, pessoas com 60 

(sessenta) anos ou mais, com 

deficiência, para os moradores de área 

de risco e famílias que possuam renda 

não superior a 02 (dois) salários 

mínimos através das Unidades Básicas 

de Saúde. 

Direta de lnconstitucionalidade n° 2083471-21.2016.8.26.0000 -Voto n° 
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MION.OK.IMICA 

‘INVIVIAMMOMNOU 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

1° O repelente deve possuir eficácia 

comprovada contra o mosquito aedes 

aegypti e compatível com a saúde da 

gestante e da criança intrauterina. 

§ 2° A distribuição do repelente 

deverá ser em quantidade suficiente 

para ter sua eficácia diária, dentro 

da prescrição do médico, seguido de 

orientação sobre o uso e prevenção 

contra o mosquito aedes aegypti. 

Art. 2° - As despesas com a execução 

da presente Lei correrão por conta de 

verbas orçamentárias próprias. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Procede a ação. 

Sendo 	a 	matéria 	examinada 

atinente ao exercício de atos de gestão, 

nitidamente administrativo, cuja competência é 

privativa do Executivo, não podem os 

integrantes do Legislativo, por mais nobre que 

sejam suas intenções, invadir competência 

estranha ao Poder que integram, por força da 

vedação prevista no artigo 5 O , 5 2°, da 

Constituição Estadual: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 
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Artigo 5 0  - São Poderes do Estado, 

	

independentes e harmônicos entre si, o 	 ui 
o cc 

Legislativo, 	o 	Executivo 	e 	o 	 LTJ 
i _1 

Judiciário. 	 < 
2 
co 9, 
cr 

	

§ 2° - O cidadão, investido na função 	 .cc o 
o 

	

de um dos Poderes, não poderá exercer 	 2 
O 1- 

	

a de outro, salvo as exceções 	 z 
a 

previstas nesta Constituição. 	 O a. 
0 r 
IDO 
E u 

Portanto, 	a Casa Legislativa  
o o 

	

Municipal ao rejeitar o veto total do Poder 	 17 cm 
(VI  — C -0  

"Eli '8 

	

Executivo à lei em questão, promulgando-a, 	
. 030 
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2(1 administrativa, onde a inciativa parlamentar  
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invade a esfera da gestão administrativa, 	
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reservada 	ao 	Poder Executivo municipal, 	 o c, 
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violando o principio da separação de poderes 	 20 
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(art. 	5 ° , 	art.47, 	II 	e 	art. 	144 	da  
n3  E > - 
O "2 Constituição Estadual). 	 a- 
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No mais, a Lei em questão cria 	 dri0 o is . • 40 u) 
despesas sem indicar fonte específica de = o --. 

0
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. •- 
receita, não bastando a menção genérica para 007,4 o 0, 

0, cy 
satisfazer 	o 	disposto 	no 	art. 	25 	da 	 E i5.3  a) 

o .. 
Constituição Paulista. 	 o a) 

mv, 
m .0 

Em 	caso 	análogo, 	assim 	já 	 o 0 c . 
0a) 

decidiu este Colendo Órgão Especial: 	 sm 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

"INCONSTITUCIONALIDADE - Lei municipal 

- Lei do Município de Bastos, de 

iniciativa parlamentar, vetada pelo 

Chefe do Executivo e promulgada pela 

Câmara de Vereadores, que cria 

programa de controle de natalidade de 

animais domésticos e atribui as 

despesas ao orçamento vigorante - 

Invasão da competência legislativa do 

Chefe do Executivo e criação de 

despesas sem indicação da fonte de 

custeio - Violação dos arts. 5 0 , 24, 

25, 35, 111, 144 e 176, I, da 

Constituição do Estado Lei 

inconstitucional - Ação direta de 

inconstitucionalidade acolhida 

Vigência 	suspensa" 	(Direta 	de 

Inconstitucionalidade n °  

0003872-43.2011.8.26.0000 - Rel. Des. 

SILVEIRA PAULILO - j. 06.07.2011 - 

V.U). 

Ante 	o 	exposto, 	julga-se 

procedente a ação, para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei n° 11.299, de 4 

de abril de 2016, do Município de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS MALHEIROS 

Relator 
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